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                            Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

   A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno 
desta Casa, ouvido o Plenário, Indica as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, 
Prefeito Municipal de Poconé, Joelma Gomes da Silva, Secretária Municipal de Ação 
Social Emprego e Renda, para que seja realizado casamento comunitário no município de 
Poconé – MT. 

Justificamos a iniciativa em razão de que muitas pessoas possuem o 
sonho de se casar. Apesar de ser comum encontrarmos casais que vivem juntos há anos, 
mas que oficialmente não registraram sua união, a maioria deles preserva o desejo de 
oficializar sua situação conjugal através do Estado ou de uma instituição religiosa.  

 
Existe em Poconé um grande número de casais que nos procuraram 

dizendo que gostariam de oficializar suas relações, sendo inclusive cobrada algumas 
vezes por eles a tomar alguma iniciativa para ajudá-los.  

 
Tomamos a iniciativa e entendemos que o Poder Executivo pode ajudar 

esses casais com a possibilidade da realização de uma cerimônia de casamento civil 
comunitário, para que estes oficializam juridicamente essa união, o que é um direito 
garantido pelo Código Civil Brasileiro. 

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 03 de outubro de 2023. 

                 
 

Vereadora Jossielma Silva, PTB.    
 


